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N° DO PROCESSO: 7474/2020 - N° DO PROTOCOLO: 152/2020.

TIPO DE PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei Complementar n° 004/2020.

AUTOR: Poder Executivo Municipal.

A matéria, objeto do Projeto de Lei Complementar n° 004/2020, de autoria do
Poder Executivo Municipal, visa alterar a Lei Complementar n° 002, de 30 de novembro
de 1994 e dá outras providências.

Esta digitada em artigos numerados, concisos e claros, precedidos de ementa
enunciativa de seu objeto e foi apresentada em duas vias devidamente assinadas
pelo autor, conforme exigências dos arts. 124 e 125, do Regimento Interno, Também
cumpre as exigências contidas no § 1° do art. 115, também do Regimento Interno
desta Casa de Leis.

O citado Projeto de Lei Complementar n° 004/2020, foi lido no expediente da
sessão ordinária do dia 07 de julho de 2020. Nesta mesma sessão o referido Projeto
de Lei foi encaminhado à Procuradoria Geral desta Casa de Leis para analise e
parecer prévio, conforme art. 126 do Regimento Interno.

Após analisar a presente matéria, em 21 de julho de 2020, o Procurador Geral
emitiu parecer prévio, entendendo pela anti-regimentalidade, ilegalidade e
inconstitucionalidade do citado Projeto de Lei.

Dispõe o § 2°, do art. 126, do Regimento Interno, que a Procuradoria Geral,
após a emissão do parecer prévio, encaminhará as proposições ao Presidente
que, constatando a inconstitucionalidade ou a anti-regimentalidade da
proposição, devolverá ao seu autor mediante despacho.

Dispõe o art. 114, VI, do Regimento Interno, que: Art. 114- Não se admitirão
proposições: VI - inconstitucionais e anti-regimentais.

Assim sendo, na conformidade do disposto no art. 114, VI, do Regimento
Interno, sou pela ínadmissibilidade do presente Projeto de Lei, o qual encaminho
para a Secretaria Legislativa da Câmara Municipal para seja elaborado despacho
devolvendo ao seu autor e após inclua-se na pauta da sessão seguinte para que seja
lido em plenário para conhecimento dos Vereadores.

Publique-se e arquiva-se.

Conceição do Castelo-ES, em 29^de julho de 2^0

>iNON
Presidente da G^âmara Municipal de

Conceição do Castelo-ES.
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